
   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

                          Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 

  Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente 
 

 
DECLARAÇÃO NÃO PASSÍVEL DE LICENCIAMENTO (CLASSE 0) 

 Nº 145/2025 

 

DECLARA, por requerimento do (a) empreendedor (a) CÉLIA MARIA MARTINS 

GROSSI, CPF: ***.747.036-** , protocolado o Formulário Integrado de Caracterização 

do Empreendimento – FCE, sob o número 14.074/2025, para o licenciamento 

ambiental do empreendimento: FAZENDA BOA VISTA, LUGAR FAZENDA POÇO AZUL 

E BREJO DO BAMBÚ– MATRÍCULA Nº 80.321, localizado no município de  Patrocínio 

– MG; para a atividade: BARRAGEM DE IRRIGAÇÃO OU DE PERENIZAÇÃO PARA 

AGRICULTURA, SOB O CÓDIGO: G-05-02-0, CULTURAS ANUAIS, SEMIPERENES  E 

PERENESE CULTIVOS AGROSSILVIPASTORIS, EXCETO HORTICULTURA, SOB O 

CÓDIGO: G-01-03-1, SILVICULTURA, SOB O CÓDIGO: G-01-03-2, BENEFICIAMENTO 

PRIMÁRIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS: LIMPEZA, LAVAGEM, SECAGEM, 

DESPOLPAMENTO, DESCASCAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E/OU TRATAMENTO DE 

SEMENTES, SOB O CÓDIGO: G-01-01-4 E POSTOS REVENDEDORES, POSTOS OU 

PONTOS DE ABASTECIMENTO, INSTALAÇÕES DE SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS 

FLUTUANTES DE COMBUSTÍVEIS E POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS DE 

AVIAÇÃO, SOB O CÓDIGO: F-06-01-7,  cujos parâmetros são inferiores àqueles 

descritos na Deliberação Normativa COPAM nº 213 de 22 de Fevereiro de 2017, não 

sendo, portanto, passível de licenciamento pelo Conselho Municipal de Conservação 

e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA. 

Declara ainda que o requerente não está desobrigado de obter junto aos órgãos 

ambientais competentes outorga para captação de águas públicas e autorização para 

intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação, assim 

como da anuência do órgão gestor em caso de estar situado no entorno de unidade 

de conservação do grupo de proteção integral ou em unidade de conservação do 

grupo de uso sustentável. 

 Válida por 10 anos – 27/11/2035. 

  

PATROCÍNIO, 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

                                                          VIA ORIGINAL ASSINADA E ARQUIVADA NA SECRETARIA 

 
                           _____________________________________ 

                    FÁBIO DE CÁSSIO TOREZAN 

                      PRESIDENTE DO CODEMA 



                      

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS            
      

                          Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 

  Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente 

 

CONDICIONANTES 

ITEM DESCRIÇÃO  PRAZO 

01 Apresentar único PTRF, com ART, propondo: 

 Enriquecimento arbóreo da reserva legal 

 Recomposição das faixas de 30 metros das APP’s da barragem a ser 
construída, para aprovação da SEMMA.  

 Recomposição de 04,21,00 hectares de APP como compensação 
ambiental 

90 dias 

02 Apresentar averbação da compensação ambiental proposta na matrícula do 
imóvel, além de realizar as alterações no CAR e mapa da propriedade, os quais 
deverão ser apresentados à SEMMA, com ART do responsável técnico. 

90 dias 

03 Apresentar recibo provisório junto ao IEF para regularizar a área de reserva 
legal 

90 dias 

04 Apresentar Termo de compromisso assinado pelo representante legal do 
empreendimento e responsável técnico no qual se obrigam a empregar um 
conjunto de técnicas para mitigar o efeito atrativo de espécimes-problema 
para aviação de forma que o empreendimento não se configure como um foco 
atrativo de fauna, conforme Anexo 2 dos procedimentos transitórios para 
emissão de licença ambiental de empreendimentos com potencial atrativo de 
fauna em ASA de aeródromo brasileiro  

90 dias 

05 Apresentar Termo de averbação de relocação da Reserva legal, com mapa 
autorizativo emitido pelo IEF. 

30 dias após emissão 
do IEF 

06 Apresentar relatório técnico-fotográfico, com ART, comprovando a execução 
do PTRF aprovado pela SEMMA. 

1 relatório após plantio 
e semestralmente por 

no mínimo 05 anos 

07 Apresentar relatório simplificado, contendo a descrição das ações de 
afugentamento de fauna silvestre terrestre realizadas durante as atividades de 
supressão, conforme termo de referência disponível nos sites do IEF e da 
SEMAD.  

60 dias após a 
finalização da etapa de 

supressão da 
vegetação 

08 Executar a recomposição vegetal de todas as áreas que tiverem solo 
descoberto devido às obras do barramento, com gramíneas – taludes, em 
torno dos vertedouros, acessos – o que deve ser comprovado via relatório 
técnico-fotográfico, com ART do responsável pelo acompanhamento. 

No máximo até 3 
meses após conclusão 

das obras 

09 Apresentar cadastro dos barramentos do imóvel junto ao IGAM em 
atendimento à Portaria IGAM 08/2023. 

Até janeiro/2026 

 


